
 
 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À ABERTURA DE PROCESSO PARA 
RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DE FARMÁCIAS 

1. Requerimento dirigido ao órgão de Vigilância Sanitária, contendo razão 
social, CNPJ, ramo de atividade, endereço, CEP, telefone, assinado pelo 
Representante Legal e Responsável Técnico do estabelecimento - ANEXO 
XIII; 

2. Cópia do Certificado de Regularidade emitido pelo Conselho Regional de 
Farmácia, atualizado para o ano em exercício; 

3. Comprovante (original) de pagamento da Taxa de Serviços de Saúde 
Pública, de valor correspondente ao ano em exercício; 

4. Cópia da publicação, em Diário Oficial da União, da concessão/renovação 
da Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE, contendo número da 
Resolução e data, ou cópia da Resolução capturada no portal da ANVISA 
www.anvisa.gov.br; 

5. Para manipular substâncias constantes das Listas da Portaria MS 344/98 
apresentar cópia da publicação da Autorização Especial - AE, em Diário 
Oficial da União, contendo número da Resolução e data, ou cópia da 
Resolução capturada no portal da ANVISA www.anvisa.gov.br; 

6. Para manipular substâncias e comercializar medicamentos que contenham 
substâncias constantes das Listas da Portaria MS 344/98, as farmácias 
deverão apresentar a Cópia do Certificado de Escrituração Digital, emitido 
pelo Sistema Nacional de Gerenciamento de Produtos Controlados - SNGPC, 
e o status de movimentação - comprovante de movimentação de estoque de 
medicamentos controlados. 

 


